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Vencimento: 01 I 1l I 2OZl

Data de Emissão: 01/11/2021

Número:
Empenho:

Aviso de liquidação;
Aviso de liquidação estornadoi

Categoriai Comum

Id-Usoi0.l.80

var-oR LÍe I,'lIDO:
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54?730

órgão orçãm,: 29000 - Secretaria de Cultura e Esportes

Unidade Orçam.: 29001 - Secretaria de Cultura e Esportes

Despesa: 1219 - 3.3.90.31.00 - Premiações Culturâis,
EletrÉntor ll ' Prehiôçõês Culturàis, Anistics, Cientjficas,
Detalh.meõto: 99 . outras premrações

Açãor 2.187 - l'lanutenção das ações de mitigaÉo

Funcional: 13 - Cultura

Fonte ÍecuÉo: 72 - Governo Federal COVID-19 (Cultura)

Émpenhado: R$ 2.312,00

A liquidar| R$ 0,00

Importa este documento o valor de: dois mil e trezentos e

Li

Con

Modalidade:

Finalidade:

valor deste documêntoi

Totãl rêtidol
R$ 2.312.00

R$ 0,o0

R$ 2.312,00

Esp Ordináno

iâ de Almeida Silva

Científlcas, Desportivas e Outras

eÍeitos da COVID-1g no setor de cultura - CUSTE

Teats

o

Credor: 1773 - ADNIXON SOUZÁ TAVARES

Enderêço: RUA DO COMERCIO, S/N CENTRO

Cidade: Toritama - PE

CPF: 075.146.684-03

Eanco: 1 - Bàn.o do Brasil S.A.

Foner 81 9 9548-3939

CEPr 55,125-000

C/C:1 18210-9Agência:4637-x
Objeto Resumido: EÍV DE EI4PENHO REFERENTE AO P O DE PREI4 AR ADVINDAS DE RECURSOS RECEBIDOS DA LEI ALDIR

BLANC (LEI F, 14,01220 ALTERADA PELA FEOERAL 14,150/21), QUE DESTINA-SE A RECONHECER E VALORIZAR AS AÍIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELOS ARTISTAS DA CUL Do tuluNlcÍplo DE ToRrrAf4A. o pRopoNENTÊ ATENDE A pRoposrA DA CATEGoRIA
01, NO VALOR DE R$ 2.312,00. CONFOR|4 EDITAL 001/2021

Complementor LIQIIIDAqo DE Ef4PENHO REFERENÍE pAGATvENTo DE pRErqtA*o ARrlsncA ADVINDAS DE REcuRsos RECEBIDoS DA LEI ALDIR
BLANC (LE! F. 14.017/20 ALTERADA PELA I FEDERAL 14.150/21), QUE OESTINA.SE A RECONHECER E VALORIZAR AS AÍIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELOS ARTISTAS DA RA Do t'4uNrclpro DE ToRrrArvA. o pRopoNENTE ATENDE A pRoposTA DA CATEGoRIA
01, NO VALOR DE R$ 2.312,00. CONFORTT1 EDTTAI 001/2021.

Despesa liquidada em conformldade com os documentos abaixo
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SECRETARIA MT]N CIPAL DE CULTURA E ESPORTES

avEN oa ooR vaLlosÉpÉRE RA,1.370, 125-O00, PÁRQUE DAS fETRAS, ÍORtTAMA/pE -CNpl 11.256.054/OOO1-19

EDITAL DE PREMIAÇÃ).PAR enoouçÃo r aearsrturações cuLTuRAts EM
FORMATO DEL VES DOS ARTISTAS TORITAMENSES

VOLTADO PARA OS TRABA HADORES E TRABALHADORAS DA CU LTU RA OO
MU ICIPIO DETORITAMA/PE

DITAL N'OOI/202I
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Secretaria de Cultura e Esporte

Cadastro Municipal de Artistas e Gestores Culturais

RG 6286912

1 3/01/1 985DATA NASC.

TIPO DE SEGUIMENTO
CULTURAL

UF

(x )MASC ( )FEM

DO CIVIL

IVIúsica (canto)

NOME ARTISTICO Nrxon

EN DE REÇO
RESID E NC IAL

Rua do comér

BAIRRO Centro

CEP 55125000

Ê-MAIL

TEMPO DE
ATIVIOAOE

cro N.208

C IDADE

ESTADO

TOR ITAI\4A

TIPO DE RESIDENCIA

81995483939

( ) Prôpria ()Alugada
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Apresentações culturais em formato

e noventa e seis mil reais) para a
visibilidade a cadeia produtiva dos

princípios da transparênc ia, isono

equilibrio na distribuição dos recur

pÁTRIAÂMAOÀ

BRASIL

lives dos artistas Toritamenses, destinando R$ 29ó.000,00 (duzentos

(90) Noventâ projetos contemplados, que visam fortalecer e dar

balhadores e trabalhadoras da cultura Toritamense, respeitando os

legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade, eficiência,
gratuidade e acesso à inscriçâo.

da cadeia produtiva da Cultura do municipio de Toritama/PE,

contÍatação dos diversos profissionais que atuam na linguagem

como possibilitando a resistência desse impoÍtante elemento da

r
b

SECRETARIAM ICIPAL DE CULTURA E ESPORTES
PREFEITU MUNICIPAL DE TORITAMA/PE

ÂvÉ roa ooRtval, Jo§É PEÀfiiÀ 55.12H@, PAÂQI t OAS ÍÊliAS, ÍOiaÍAMÀ/PE -a Pt:11-256.054/qlr1-19

EDITAL DE PREM IAçÃO.PARA o E APRESENTAçõES CULTURATS EM FORMATO DE
D OS ART ISTAS TORITAMEN SES

VOLTADO PARA OS TRABATH ORES E TRABALHADORAS DA CUTTURA DO MUNICÍPIO DE
TORITAMA/PE

EDITAL N'OOI/202I

I.PREAI\T BULO

l.t A Secretaria Municipal de Cult e Espones, pror meio do seu Secretário, no exercício das aúibuiçôes

conferidas no art. ll da Lei Compl n". 00212011 lança o Edital de Premiação- para Produção e

1.2- Este edital de premiação respei a Lei Federal n" 14.017/2020, que foi alterada pela Lei Federal ne

ra estender a prorÍogação do auxílio emergência, que dispõe sobre14.150/21, de 12 de maio de 2021,

ações emergenciais destinadas ao

n" 99, de 31 de agosto de 2021.

r cultural, o Decreto Federal n" 10.464/2020 e o Decreto Municipal

2.DO OBJETO

2.1- Este edital de Premiaçào- dest -se a reconhecer, valorizar e fortalecer as atividades desenvolvidas

pelos trabalhadores e trabalhadoras

estimulando projetos que prevejam

Cultural em nosso municipio, assi

economia criativa cultuÍal.

2.2- Entende-se como trâbalhêdor(a)

adquire ou complementa sua renda

sejam eles de produção, promoção,

cadeia produtiva das artes e da cuhura toda e qualquer pessoa que

avés de trabalhos desempenhados na referida linguagem cultural,

nicâ e atuação, que comprove efetiva realização de atividades ou

prestação de serviços há, pelo menos, (dois) anos anterior a este edilal de premiaçâo.

2.3- Serâo premiados em âmbito ipal, até 90 (noventa) projetos das diversas áreás aÍtísticas culturais

que atendam âo que esú descrito na

Ínanutenção dos seus trabalhos e de s

Aldir Blarrc, por meio da destinagão de recursos que viabilizem a

equipes e que apresentem maneiras que não causem aglomerações

para a exibição de seus projetos, atra

plataformas digíais em forÍnato de li

PEETEÍIUN  MU IEAT DE ID Nl/tI
cNPr 11 2 560í/0@1-19
aE.dâ Donval losê Püeira, 1370,1candar, P.íqE d6
Íoí,rama - Pemamboco- CEP 55125{00

de lransmissões pela inlemet por meio de redes sociais e outras



PR ITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

^vtí{tDA 
DoRtvÀL ro5É P€R 1.370, PAnQUt DAt rtlRÂS, TOiITAMA - pE { E p 5 5I2 5-0OO -

C Í{ P i | 1 I . 2 5 5 . 0 5 4 /0 0 0 I - 3 9

DEC ETO N9 99, DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O PREFEITO MUNICIPAL

atribuições legais que lhes são c
conformidade com o Plano de

DECRETA:

Art. 1s Este Decreto regul
de junho de 2020, alterada pela

sobre ações emergenciais destin
calamidade pública amplamente

atividades interrompidas por fo
Art. 4e Compete, també

pu blicar editais, chamadas públi
de bens e serviços vinculados

Regulamenta, em âmbito municipal, a Lei ne

14.0L7, de 29 de junho de 2020, alterada pela Lei

Federal ns 74.75O/2I, de 12 de Maio de 2021, para
estender a prorrogação do auxílio emergência, que
dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao
setor cultural a serem adotadas durantê o estado
de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto
Legislativo np 6, de 2 de março de 2O2O, e dá outras
providências.

CIDADE DE TORITAMA, Estado de Pernambuco, no uso das
nferidas pelo art.54, da Lei Orgânica do Município e, em
vivência com e Covid-1g no Estado de Pernambuco,

CAPÍTULO I

DlsPosrçÕEs GERATS

menta, em âmbito municipal, a Lei Federal ns t4.OI7, de 29
i Federal ne L4.75O/27, de 12 de maio de 2021 que dispõe

das ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de
nhecido

s sociais e outras pletaformas digitais, em observância ao
rt.2e da da Lei ns 14.017, de 29 dejunho de 2020.

recursos contemplados neste Decreto deverão ter sua

Art. 2e O Município de T ritama aplicará em âções emergenciais de apoio ao setor
cultural, por meio da Secretaria
da Lei Federal ne 14.017, de 29
12 de Maio de 2021.

e Cultura e Esportes de Toritama, os recursos provenientes
junho de 2020, alterada pela Lei Federal ns 74.150/21, de

Parágrafo único. A Secr ria de Cultura e Esportes de Toritama deverá providenciar
cionaís para o recebimento direto do valor integral a seros meios administrativos e ope

destinado ao município.
Art. 3e Compete à Secr ia de Cultura e Esportes de Toritama distribuir os subsídios

previstos no inciso ll do art.2o a da Lei ne 74.OI7, de 29 de junho de 2020, destinados a

e culturais, microempresas e pequênas empresas culturais,manutenção de espaços artístico
cooperativas, instituições e or nizações culturais comunitárias que tiveram as suas

a das medidas de isolamento social.

, à Secretaria de Cultura e Esportes de Toritama elaborar e

s ou outros instrumentos aplicáveis para prêmios, aquisição
setor cultural, manutenção de agentes, de espaços, de

iniciativas, de cursos, de produ , de desenvolvimento de atividades de economia criativa
e de economia solidária, de prod
de atividades artísticas e cul

ções audiovisuais, de manifestações culturais, e realização
urais que possam ser transmitidas pela internet ou

disponibilizadas por meio de r
disposto no inciso lll do caput do

§1e Os beneficiários do
inscrição efetivada e homologad no Cadastro Municipal da Secretaria de Cultura e Esportes

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE TORIT

CNPJ: 11.256.054/0O01-39
Avenida DoÍivalJosé Pereira, 1370, Par

Toritâma - Pernambuco - CEP 55125-
ue das Feiras
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§2e O Cadastro Municipal
Esportes de Toritama e terá valid
podendo esse prazo ser prorrog
documentos cadastra is referent

Parágrafo único. Aqueles

subsídio de que trata o arts.3a d

valor de RS 3.000,00 (três mil rea

l- Cadastros Estaduais de

ll- Cadastros Municipais d
lll- Cadastro Distrital de C

lV- Cadastro Nacional de

V- Cadastros Estad uais de
Vl- Sistema Nacional de I

Vll- Sistema de lnformaç
Vlll- outros cadastros r

federação, bem como projetos

dezembro de 1991, nos 24 (vi

publicação o da Lei ns 14.017, de 9 de junho de 2020.

§1e Para fins de recebim
deverá comprovar sua atuação
quatro) meses imediatamente a

de 2020, por meio da apresentaç de:

a) Relatório de Atividades
b) Fotografias, vídeos, mÍd

de Cultura é de responsabilidade da Secretaria de Cultura e

de de 02 (dois) anos a contar da data de sua homologação,
o por períodos iguais, mediante a atualização dos dados e

às alterações ocorridas no referido período.

ultura;
Cultura;
Itura;
ntos e Pontões de Cultura;
ontos e Pontões de Cultura;

rmações e lndicadores Culturais (Sniic); ou

s Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab);

rentes a atividades culturais existentes na unidade da

ulturais apoiados nos termos da Lei ns 8.313, de 23 de

e e quatro) meses imediatamente anteriores à data de

§3a A homologação da i crição no Cadastro Municipal de Cultura será efetuada pela

Secretaria de Cultura e Esport s de Toritama, através da publicação no site oficial da
da e analisada a documentação e os dados apresentados noprefeitura municipal, após verifi

ato de inscrição no cadastro.
§4s A inscrição no Cada o Municipal de Cultura poderá ser excluída, a qualquer

tempo, caso ocorra a compíovaç
§5e o pagamento dos

o de irregularidade na documentação.
cursos destinados ao cumprimento deste Decreto fica

condicionado à verificação de el ibilidade do beneficiário, realizada por meio de consulta
prévia à base de dados de âmbi federal disponibilizada pelo Ministério do Turismo, à base

pa Cultural de Pernambuco, e à base de dados municipal,de dados Estadual, através do M
através do Cadastro Municipal d Cultura.

Art. 5e O subsídio de que t
mil e cem reais) e será pago em

CAPíTULO II

DO SUBSíDIO

o art. 3s deste Decreto terá valor de R$ 4.100,00 (quatro

rcela única, aos beneficiários que tiverem mínimo de 24
(vinte e quatro) meses de atuaçã artística.

que já tiverem sido beneficiados no ano de 2020 com o
ste Decreto e forem novamente selecionados receberão o

Art. 6e Farão jus aos su dios previstos neste Decreto os beneficiários que estejam

com suas atividades interrom das e que comprovem sua inscrição, e a respectiva

homologação, em, pelo menos, u dos seguintes cadastros:

to do benefício de que trata esse capítulo, o beneficiário

s áreas artística e/ou cultural no mínimo nos 24 (vinte e
riores à data de publicação da Lei nq 14.017, de 29 de junho

ulturais realizadas; ou

as digitais, cartazes ou catálogos, reportagens,

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

CNPJ: 11.256.054/0001-39
Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parq

Toritãma - Pernambuco - cEP 55125-
e das Fei[as
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material publicitário ou c

§24 As entidades de que

constarão informações sobre a

inscrição no Cadastro Municipal
caso.

§3e O subsídio previsto

responsável pelo espaço cult
beneficiário esteja inscrito em
espaço cultural.

§4s Após a retomada de s
obrigadas a garantir, como
prioritariamente, aos alunos de

comunidade, de forma gratuita,
definido pela Secretaria de Cultu

§5e Os beneficiários do su

pela distribuição, juntamente

culturais vinculados a fundações,
de empresas, a teatros e casas d

ntratos anteriores, que comprovem sua atuação
rata o art.3e deverão apresentar autodeclareção, da qual

nterrupção de suas atividades e indicação do número de

e Cultura acompanhado da sua homologação, quando for o

no art. 3e e 4s somente será concedido para a gestão

al, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o
ais de um cadastro, ou seja, responsável por mais de um

as atividades, as entidades de que trata o art.3e e 4e ficam
ntrapartida a realização de atividades destinadas,

colas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua

em intervalos regulares, em cooperação e planejamento

e Esportes de Toritama.
ídio de que trata o art. 3e e 4e apresentarão ao responsável

solicitação do benefício, proposta de atividade de

economicamente mensuráveis.contrapartida em bens ou servi

§6e Caberá à Secretaria d Cultura e Esportes de Toritama verificar o cumprimento da

do art. 6s deste Decreto.Contrapartida de que trata o § 4e

§7e Fica vedada a conces o do subsídio previsto no art. 3e e 4e a espaços culturais

criados pela administração públi de qualquer esfera ou vinculada a ela, bem como a espaços

instituições ou instituições criados ou mantidos por grupos

espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de
geridos pelos serviços sociais do Sistema S, e servidores

de que trata este arti8o deverá comprovar que o subsídio

elativos à manutenção da atividade cultural do beneficiário.

grupos empresaflars e a espa
públicos de qualquer esfera.

Art. 7e O beneficiário do s bsídio previsto no art.3e apresentará prestação de contas

referente ao uso do benefício a S cretaria de Cultura e Esportes de Toritama, no prazo de 120

(cento e vinte) dias após o recebi

§1e A prestação de conta
recebido foi utilizado para gastos

§2e Os gastos relativos à

incluir despesas realizadas com:
l- lnternet;
ll- Transporte;
lll- Aluguel;
lV- Telefone;

nto do subsídio.

anutenção da atividade cultural do beneficiário poderão

V- Consumo de água e luz; ou,

Vl- Outras despesas relat s à manutenção da atividade cultural do beneficiário.
io que não apresentar prestação de contas, ou não cumprir
Decreto, bem como utilizar o subsídio em desacordo com

§3e O beneficiário do subs

com a contrapartida prevista n

o aqui estabelecido, poderá ser

forma prevista em lei.

sponsabilizado nas esferas civil, administrativa e penal, na

PREFEITURA MUI{ICIPAt DE TORITAMA

CNPI: 11.256.054/0001-39
Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parq

Toritãma - Pernambuco - CEP 55125-
e das Feiras
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Art.8e Para fins do dis to neste Decreto consideram-se espaços culturais aqueles

soas, organizações da sociedade civil, empresas culturais,organizados e mântidos por pe

organizações culturais comunit
culturais, com ou sêm fins lucra

culturais, tais como:

Dança;

Xl- Centros artísticos e Cu

Xll- Comunidades Quilom
Xlll- Espaços de Povos e

XIV- Teatro de Rua e De

rias, cooperativas com finalidade cultural e instituições

las;

munidades Tradicionais;
ais expressões artísticas e culturais realizadas em espaços

s, que estejam dedicados a realizar atividades artísticas e

l- Pontos e Pontões de Cu

ll- Teatros lndependentes
ra)

lll- Escolas de Música, d Capoeira e de Artes e Estúdios, Companhias e Escolas de

lV- Circos;

V- Cineclubes;
Vl- Centros Culturais, Ca de Cultura e Centros de Tradição Regionais;

Vll- Terreiros de Candom e

Vlll- Museus Comunitário , centros de Memória e Patrimônio;
lX- Bibliotêcas Comunitári s;

munidades lndígenas;

urais Afro-brasileiros;
X- Espaços Culturais em

públicos;

XV- Livrarias, Editoras e bos;

XVI- Festas Populares, inc

XVll- Empresas de Diversã

sive o Carnaval e o São loão, e outras de caráter regional;
e Produção de Espetáculos;

ta;XVlll- Estúdios de Fotogra

XIX- Produtoras de Cinem

XX- Ateliês de Pintura, M
e Audiovisual;
a, Design e Artesenato;

XXI- Galerias de Arte e de

XXll- Feiras de Arte e de A
otografias;
esanato;

XXlll - Espaços de Aprese ção Musical;

XXIV- Espaços de Literatu , Poesia e Literatura de Cordel;

XXV- Espaços e Centros d Cultural Alimentar de Base Comunitária, Agroecológica e de

Culturas Originárias, Tradicionais Populares; e

XXVI- Outros espaços e at idades artísticas e culturais validadas no Cadastro Municipal

de Cultura.
CAPíTULO III

OS EDITAIS E PREMIAçÕES

Art.99 Os recursos de q

criação dos programas:
trata o art.4e deste Decreto serão aplicados através da

l- Edital Prêmio Nossa Cul ra; ou

ll- Edital Chamada Pública

PREFEITURA MUNICIPAT DE

cNPJ: 11.256.054/0O01-39
Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Pa

Toritama - Pernambuco - CEP 55125-
e das Feirâs

I



G'

quântidade de beneficiários, t
particlpação.

§2e Para participar dos
inscrição efetuada e homologad

§3e Só poderão concorre
propostas, eventos, artistas e a

§4e Os projetos que não
especificas estabelecidas na I

Resoluções, serão excluídos do p

§50Évedadaaaprovaç

PR EITURA MUNICIPAL OE TORITAMA

tal de valores repassados e condições especificas de

ditais e prêmios estabelecidos no caput, é necessário ter
no Cadastro Municipal de Cultura.
aos Editãis e Premiações estabelecidos no caput projetos,

es culturais realizadas no município de Toritama.
tiverem o caráter cultural e não cumprirem às exigências
islação pertinente, inclusive no Edital de Convocação e

ocesso de seleção.
o de mais que 2 (dois) projetos do mesmo proponente,

ções de interesse público relativas à aplicação da Lei ns

eltereda pela Lei Federal ne 74.t5O171, de 12 de Maio de
poníveis no sítio eletrônico do município.

rÂ, L370, PÀAOUI OA5 aa8ÂS,TORÍI t/t^-Pt-{€P 551I5-000 -
C X P I : 1 I . 2 5 5 . 0 5 rl /0 O 0 I - 3 9

§1e Cada Edital e Premi o terá regulamentação própria, estabelecendo critérios,

AVTNIDÂ DOR'VÂT losÉ

considerados todos os Editais e miações estabelecidos no caput

Art. 10. É assegurada a

CAPíTUIO IV
DrsPosrçÔES FrNArs

rticipação da sociedade civil no acompanhamento e na

fiscalização da aplicação dos r rsos oriundos da Lei ns 14.017, de 29 de junho de 2020,

alterada pela Lei Federal ns 14.1 OlLf, de 12 de Maio de 2027, para estender a prorrogação

do auxílio emergencial a Lei Aldir
Art. 11. Todas as inform

L4.OL7 , de 29 de junho de 2020

Blan c.

2021, em âmbito local, ficarão di

Art. L2. A Secretaria de Itura e Esportes de Toritama poderá expedir normas para

tar a execução da Lei ne I4.O77, de 29 de junho de 2020,complementar, esclarecer e orie
alterada pela Lei Federal ne 14.1 O/27, de 12 de Maio de 2021, em âmbito local.

em vigor na data de sua publicação.Art. 13. Este decreto entr
Toritama, Pernambuco, 3 de agosto de 2027,68s da Emancipação.

DILSON TAVARES DE LIMA
Prefeito

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 11.256.054/0O01-39
Avenida Dorival.losé Pereira, 1370, Pâ

Toritama - Pernambuco - CEP 551

ue das Feiías

I
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3.DA PREMIAÇAO E CATEGO

3,1 O edital de Premiação- para

Toritamenses, contemplaÍá m (nov

mil reais).

SECRETARIA M ICIPAL DE CULTURA E ESPORTES

PREFEITU MUNIC|PAI DE TORTTAMA/PE
avENtDÂ ooitvaL losÉ PÉlltRÀ 59.125-aO, SRQúÍ t)As ÍÉliÂs, ÍORITÂMA/PI {í{Plr 11.256.054&@1-39

e Apresentações cultuÍais em formato de lives dos artistâs

) propostas, com aplicação de R§ 296.000 (duzentos e noventa e seis

3.2 Todos os artistas inscritos neste ed

com históricos impressos que com

3.3 Em caso de úo comprovação a

3.4 Esú distribuição dos recursos se

e quantitativos de contemplados:

terão que comprovar efetivâmente sua atuação no setoÍ cultural,

esta atuação no tempo mínimo de 2 (dois) ânos, antes deste edital.

ão não será efetivada.

conforme a categoria abaixo, de acordo com os seguintes valores

3.5 Os valores de cada artista cont serão pagos em I (unla) única parcela, a inicia da data final do

processo de premiação deste edital, c tabela acima apresentadâ

3.ó Os prêmios concedidos às pessoas icas terão obrigatoriedade a rdençào na fonte do valor do lmposto

de Renda correspondente à alíquota

MAFON, à epoca do pagamento.

CATT]GORIA.O I QUANTID
DE

PREMIA

VALOR
UNITIIRIO

PR-EMIAÇÃO

TOTALGERAL
POR

CONTEMPLADO

ARTISTAS
CTJLTURAIS EM

GERAL

RS 2.162.00 RS I 50.00 R§ 2.312,00

QUANTID
DE

PRE M IA

VALOR
UNITÁRTO

PREMIAÇÁO

AUXILIO
PRODUÇÃO

LIVE

TOTALGERAL
POR

CONTEI!{PLADO

CATEGORIA.O2

PARAARTISTAS
NÁO

CONTEMPL{)OS
NO EDITAL DE

2020

R$ 150,00 R$ 3.500,00ARTISTAS
CULTURAIS EM

GERAL

RS 3.350,00

PRTTETTUIA MLTTIC]PA! DT IO TâI/IA

CNPI: 11 2s6.054/0001'39
Aveiid. DoíivelloséPeÍeira, 1370, loandar, Pârquedõ
ToÍnâmá - Pernaobuco- CEP 55125{oo

ormg determina o Manual do lmposto de Renda Retido na Fonte -

PARA ÂRTISTAS
CONTEMPLADOS

NO EDITAL DE
2020

I

I

74

AUXILIO
PRODUÇÃO

LIVE

I6



I ""...,rr"^ o.* ÔRITA TA
^ldirBllnc bÀ PAIRIAAI'iADA

Íâbelhâhdo para todos

SECRBTÀRIA M CIPAL DE CULTURAE ESPORTES

PREFEITU MUNICIPAL DE TORITAMA/PE
awilroÀ DoRtvÀr iosÉ PEtarRA 55-125.{00, PÂnquE oAs FtlRÂt IORIÍÂMA/PI -<xPl: 11.255-054/0@1-39

7.5 - Só cabení recurso na fase docu

cabendo recursos ,

tal, sendo, a decisão final da Comissão de Análise, soberan4 não

8. DOS IMPEDIMET-TOS

8.1- Não poderão efetuar inscrições este edital de premiação, servidores públicos, concursados,

municipal de ToritaÍna ou outros órgãos públicos, bem como,temporáLrios ou tercefuizados da

membros da Comissão de Seleção Propostas, e os que possuam cargos comissionados ou eletivos do

executivo e legislativo municipa l. se Instituições integrântes do "Sistema S" (SESC, SENAC, SESI,

SENAI, SEST, SENAT, SEBRAE, S

9.CALENDÁRIO

AR e outros)

IO.DO RELATÓRIO DOS PRE

BRASlL

l0.l Os Premiados deverào enviar. 28 de dezembro de 2021, um relatório detalhado, contendo a

descriçâo das atividades culhrrais e os beneficim trazidos para as pessoas, atraves da produçâo realizada,

seja por grupos, agremiações ou c idade, como fotos, vídeos, caúlogos, depoimentos, material de

imprensa, dentre outros, para o e-mail-

S

tlirblanctoritanu20f I rrrgfl raiLconl

t0.2 O relatório deverá ser encami em arquivo único, contendo até l0 MB.

sitar tecnicas destinadas ao acompanhamento e avaliação dos10.3 Os premiados poderão receber

resuhados obtidos atraves da premia

10.4 A equipe da Seuetaria de Cultura

II. DAS DISFOSIÇÕES FINAIS

esportes de Torilamâ, avaliará os relatórios enviados

l1.l O presente edital e seus anexos es à disposição dos interessados no portal da Prefeítura de Toritama

no endereço eletrônico

ll.2 Serão retidos na fonte os tributos
previstos na legislação tributária.

DATADESCRTÇÃO
Dia 24 de setembro de 2021Publicaçào do edital
De 24 de setembro a I I de outubro de 2021lnscrições/Propostas

Análise documental de caráter elimin rtório De I3 a l8 de outubro de 2021

rmental Dia l9 de outubro de 2021
Diwlgação/resultado da aúlise doc
(habilitados ou inâbilitados)

mental De20 a2l de outubro de 2021Recursos ao resultado da análise dqst
Diwlgação do resultado dos recursos Dia 22 de outubro dc 2021

)postas De 23 a 24 de outubro de 2021Aúlise da comissão de seleção depr
as pela

Dia 25 de outubro de 2021
Diwlgaçâo dâs propostas habilitad
comissão de análise
Premiação das propostas De 26 de outubro a l2 de novembro de 2021

PiEIEMJM M UNI@AI DE TONTÍÁMA

cNPl: u.256.054/0001 39

aEoida Oorival losé Pêíà.a, 1370, 1e andâí Parque de!

Íontàma - PeÍn.mbuco - CEP 55125{00

ativos aos serviços prestados por Pessoa Juridica e Pessoa Física,

I
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clipagem, declarações de enti
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SECRETARIA M CIPAL DE CULTURA E ESPORTES

PRETEITU MUNICIPAL DE TORITAMA/PE
avEl{roÂ ooRrvar ]osÉ PtREnÂ, 55-125.{@, mflQUt DÂS lElRAt IOüÍÀMA/PC {NPr; 11.255-054/0@l-39

o Termo de participação (Ane D

mente preenchido corretamente (Anexo II)

(Anero III)

endereço em nome de terceiros (Anexo I9

. Formulário de Inscriçâo de

o Declaração de direitos autora

o Declaraçâo de comproYante

. Comprovante de endereço do onente atualizado

o Cópia do RG e CPF do nte Pessoa Físicâ ou do(s) dirigente(s) da Pessoa Jurídica;

. Cartâo de CNPJ da Pessoa J ca (só para representsntes legais)

. Cópia do cadastro municipal secretaria de cultura e esportes

o Contrato Social da Pessoa J (só para representantes legâis)

ondente atuâção do aíislâ (folder, fotos, cartazes, programas,

des, contraÍos, dentre outras)

o CDN municipal, CRF Certidão Conjunta da União, CRF - FGTS e CNDT. (só para

represêntântes legâis)

7.1- Os projetos e documentação s analisados por uma comissão formada por 03 (três) pessoas, sendo

02 (dois) titulares, e 0l (um)suplente, vididos da seguinte forma: O2(dois) tecnicos titulares da Secretâria

is 0l(um) suplente da sociedade civil.de Cultura e Esportes de Toritama, e

7.2- A comissào de análise se reunir no período estabelecido no calendário abaixo (Item 9), e decidirá,

atraves da análise do material enviado os proponentes, se estão aptos ou não aptos â receberem o prêmio

7.3- Areferida comissão terá os nomes vulgados no poíal da Prefeitura de Toritamâ, através do site ohcial.
\r r\ \r.lr) rit lr n):r. DC-go\. hr e no diário

7.4 - Serão considerados os seguint€s

rctat do município.

érios para seleção das propostas:

. tnterrupçào das atividades em nto da pandemia do coronavírus -até 3 pontos;

o Vulnerabilidade social até 5 po

7. DA COMISSÃO OB IX
RECURSOS

. Documentação histórica, por mei

revistas, que comprove a atuação

. Estar inserido no cadastro munt

() total dos pontos máximos será l5

E, DO PROCESSO DE SELEÇÃO/CRIrÉRIOS r oOS

de registros diversos, como fotos, vídeos, matérias de jornais e

m âtividades culturais - até 5 pontos;

I ká nuis de 02 (dois) anos- até 02 pontos;

PRTIEITUSA MTJXICPÀ OT TOiÍÍÁI/lA
cNPl: 11.256.054/0@1-39
Âvênida oorivâllo5éPeÍêira. 1370, 1qanda.,Pàrquedesfei
ÍoÍira6a - Pemámbuco-CEP 55125{0O

ntOS;

I
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SECRETARIA M ICIPAL DE CULTURAE ESPORTES

PREFEITU MUNICIPAL DE TORITAMA/PE
aw roa ooRtvalrosÉ PERETRÀ 55.125.-Om, PARQUE oAS f EIXÂS, mtuTAMA/pt {NPr: 11.256-054/0@1-39

4.DAS CO:{DIÇ ES DE PARTI ÇÁo

4.1 Estão habilitadas a participar do Edital de Premiação- paÍa Produção e Apresentação cultural em

forrnato de lives, todos os Trabalha as) da cadeia produtiva aíista cultural de Toritam4 pessoas fisicas
(maiores de l8 anos), pessoas jurídi de natureza cultural e MEI Micro Empreendedor Individual

4.2 O MEI poderá participar deste c

figurar como representante do artista,

desde que se Íate do trabalhador(a)inscrito(a), não podendo

4.3 Todos os proponentes que forem

atrnlizado, seja cadastro municipal, es

realizar sua inscrição do edital, dever teÍ o seu cadastÍo cultural

ual ou federal, que tenha alguma desses em núos atualizado

s. DA DtsTRtBUtÇÁO DOS Rr

5.1 O valor total dos prêmios será di o obedecendo à quantidade disponibilizada pelo edital, conforme

descrito na tabela no item 3.4. Se o val totalúo for utilizado neste chaÍnamento, será reutilizado em outro

edital de convocação, óedecendo o

que vai até 3l de dezembro de 2021

ó. DAS TNSCRJÇOE§

limite de utilização dos recursos remanescentes da lei Aldí Blanc,

6.1 As inscríções Íicarão âbertas por perÍodo de l5(quinze) dias corridos, contados a partir da data de

publicação do Edital no Diário Ofic dos municípios, e disponibilizado no site oficial do município por

meios de comunicações do Municípto ToritaÍna - PE, Íro site eletrônico

também só será aceito se sua finalidade for de natureza cultural.

ialmente, devem ser encaminhâdas através do

entÍegues presencialmente, de segunda a sext4 das 8h às l6h na

6.2 As propostas,

Prefeitura municipal de Toritama na S de Cultura e Esportes.

ó,3 Nas en§egas presenciais, é obri o o uso de máscara e apenas uÍna pessoa, por vez, pod€Íá entÍegar

o projeto. nâo sendo admitidas agl es, serão distribuídas seúa1 por ordem de chegada.

6.4 Serão aceitas inscrições orais, para s pessoas com dificuldades na escrita, desde que, sejam respondidos

todos os itens do formulário de ão e anexados ou impressos os demais documentos. Podem ser

gravados no celular, em forma de áudi

em CD, DVD ou Pen Drive.

ó.S Cada candidato poderá apresentar

ou video e encaminhado pelo e-mail, ou entregue presencialmente,

e uma iniciativa para a seleção.

6.5.1 Na hipótese de haver mais de u ição por candidato, será considerada a última inscriçào enviada

descartrdos.Os materiais das inscrições anteriores

6.5.2 Não será aceita as irsÚições que

do proponente.

contenham os documentos exigidos para a efetivação da irscrição

6.5.3 A proposta deverá ser errca

inscrição:

PSEFEI]URA MUNIOPAT DE TDMAMA
cNPl: 11 2s6054/0001-39
Avenda Dorival losé Pere,ra. 1370. 10 aídàr. Paroue d?s a.
Toítàm. - Pe.nambuco - CEP 55125000

acompanhada dos seguintes documentos necessários para

I
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SECRETARIA M ICIPAL DE CULTURA E ESPORTES

PREFEITU MUNICIPAL DE TORITAMA/PE
ÁvEr{roa DoRrvaLrosÉ P€RE|RÀ 55.125<)q), PAÂQIJE DAS FElnÂS, nOtuÍAMA/Da -at{Pti 11.256-054/b@l-19

ll.3 As pÍoposlas não contempladas programação, juntamente com a documentação e seus anexos, serão

descartadas.

ll,4 A inscrição do proponente impl
edital e seus anexos.

rá na prévia e integral aceitaçào de todas as normas presentes neste

11.5 Os casos omissos serão pela Secraaria de Cultura e Esportes de Toritama

I 2.CONSTITUEM ANEXOS DE

Ànexo I - Termo de panicipação

Anexo II- Formuliírio de inscrição

EDITAL, FAZENDO PÀRTE INTEGRANTE:

Ànexo III - Declaração de direit autorars

Anexo IY - Declaração de comprova de endereço em nome de terceiros

Anexo V - Decreto Municipal n" 99, d 31 de agosto de 2021

Toritâma, 2l de setembro de 2021

Secrctário M ipal de Cultura e Esportes de Toritama

PREf EITURA MUTIICPÀ]- OE IORIIÂÀiÂ
CNPIr 11.256.054/0001-39
Âvênida Dorivallosé Perêiía,1170, lqandár. Parqle dãs F€

Íoritamô - Pernambuco - CEP 55125000
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SECRETARIA M ICIPAL DE CULTURA E ESPORTES

PREFEITU A MUNtCtPAL DE TORTTAMA/pE
avENtDA DoRtvÂL rosé PE 55.125.000, PARQU€ DAs f€IRÂ§, TORIÍAMA/PÉ {NP,: 1

ANEXO I.

O DE PARTICIPAÇÃO

RG n" 6'23í 7,/z
d3

-39

Eu,

F n" , domiciliado no endereço

os termos deste Edital
ha técnica cedem os diÍeitos de uso de imagem e voz

3. Cumpro com Íts norrns re ivas à saúde e seguÍança do trabalho, conforme decreto n'
20.786, de 10-08-1998 da igo sanitário do Estado de Pemambuco

4. Não sou servidor público da

5. Autorizo a Prefeitura Munici
ura municipal de ToritaÍrxa e neúuma outra.

I de Toritarna e à Secretariâ da Cultura e esportes, a utilização
de som e imagem, bem co cedo o direito de utilizaÇão de ambos para mídia impressa ou
eletronica e internet por indeterminado .

propost:§ de grupos ou de forma individual, por meio de
estou ciente que só seú validada apenas uma inscrição pelo

6. Nào estou inscrito em o
recursos da Lei Aldir Blanc,
meu CPF ou MEL

7. Nâo estou inscrevendo pro
proponente.

ajá apresentada de forma fiagmentada ou parcelada por outro

8. Estou ciente que será fuio apresentar comprovaÇÕes artísticas para efetiva@o de

minha inscrição neste edital.
9. Estou ciente que receberei o lor de R$ 150,00, para utilização exclusiva para pagamento

da produção da leve, refere a minha prestaçáo de contasjunto a este edital.
10. Responsabilizo-me a ap , caso necess:ário, a identificação das obras utilizadas neste

projeto no praz o estipulado,
sejam de domínio público,
exclusiva responsabilidade,

estou ciente e de acordo que, caso utilize as obras que não

s encargos do ECAD e/ ou SBAT, serão de minha única e
comproÍneto a regulariá-los e comprová-los através dos

documentos necesúrios.
I 1. Sou resporsiável por todas as

12. Também estou ciente que
despesas e custos gerados na execução da proposta.

Art. 299 - Omitir, em d mento público ou particular, declaração que dele devia

I cEP proponente

de proposta para o Edital n.o0ll202

cultural de eventos artísticos úrtu

Inciso Itr da Lei Federal no 14.01712

para o edital de premiação nossa cultura, para produção

em formato de live segundo especificaçôes previstas pelo

0 (Lei Aldir Blanc), alterada pela Lei Federal ns 14.15O/21,

de 12 de Maio de 2021 regula a pelo Decreto Federal no 10.46412020, venho declarar que:

/7

1. Tenho ciência e concordo co
2. Todos os participantes da

relaciorndos à obra.

constar, ou nele inserir ou zer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
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SECRETARIA M CIPAL DE CULTURA E ESPORTES

PREFEITU MU NICIPAL DE TORITAMA/PE
avENtDÀ DoRtvÂL JosÉ PfREIR , 55,125-{oo, PARqUt OAS FEriÂs, rOR|ÍÂMÂ/PE {NPr:

escrita, com o Íim de prej
fato juridicamente relevan

icar direito, criar obrigação ou alterar a verdade mbre

Pena - reclusão, de um a anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de
um a três anos, e multa, se documento é particular.

Código Penal - Decreto- n' 2.848, de 7 de dezembro de 1940

13. Ponanto atesto a veracidade e todas as informações prestadas nesta irscrição.

oritamalPl,&. de rle 2O21.

a,r'a.424

e

do Proponente

I

:22

U
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SECRETARIA M CIPAL DE CULTURA E ESPORTES

PREFElTU MUNICIPAL DE TORITAMA/PE
AVEiIIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRÂ 1 55.'125-.00,0, PARQUE 0AS FEIRAS, TORIÍA!,IA/PE -Cl'lPJ: 11.256.051/0001-39

ANEXO III
DEC ÇÃo DE DrRErros AUToRAIS

Eu, ,RGno 62F6 ?,/7 . CPF

no domiciliado no endereço

I cEP: 1í,/z5ooo declaro que

sou o(a) produtor(a) do evento inscrito neste Chamamento Público e me resporsabilizo de

forma irrestrita por quaisquer event is reclamaÇões de terceiros, ficando claro que é proibido pelo

presente Edital a utilização de uer ffagmentos ou obras de terceiÍos não autorizados

Toritama,/PE Jf d" deZO2l.

z

árz.ea-
at Proponente

I

".e.
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domiciliado no

arâ-2-4,
, domiciliado no

r,abelhaâdô De.a aod6

SECRETARIA M ICIPAL DE CULTURA E ESPORTES

PREFEITU MUNICIPAL DE TORITAMA/PE
AVENIDÂ DORIVAL JOSÉ PEREIRÀ I 55.12í{(x), PARQUE DASFEIRAS, TORITAI,IÁJPE JI{P.r: 11.256-054/mo1-39

DECLARAçÃO DE CO

ANEXO tV

ANTE DE ENDEREÇO EM NOME DE TERCEIROS

(respon, vel pelo conrprovante apresentado)

Et1

RG no

endereço

, CPF no

2 I cEP:

venho atestar por meio deste doc

corresponde a (nome do proponen

nto que o comprovante de endereç o abaixo relacionado

RG no , CPF n"

endereço, eô I cEP:

portanto declaro autorizado o uso mesmo pam os referidos fins desde edital.

Toritama,/PE, 2l d. de 2021

Pro ponente
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SECRETARIA M CIPAL DE CULTURA E ESPORTES
PREFEITURA

AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRÀ 1.370, 125-{OO, PARAUE DAS FEIRAS. TORIÍAMA/PE -CNPJ: 11.256.054/0001-39

UNICIPAL DE TORITAMA/PE

ANEXO II

DO EDrrAr DE PREMTAçÃO-PARAPRODUçÃO E
ARTISTASTORITAMENSES EM FORMATO DE LIVE-

VOTTADO PARA OS TRABAI.HA S E TRABATHADORAS DA CUTTURA DO MUNICíPIO
DE TORITAMA/PE

NC ME DO PROPONENTE

/. -.-'2z/,Çnt?)r? (a2a,<; /zz,'zé't"a :/ t2
,.

NOME ARTISTICO

NATUREZA

//z
PROPONENTE (ma ue x

Pessoa JurÍdica de natureza cultural

ual- MEI ( ) Coletivos de cultura sem CNPJ

ero

L[{O ( } FEMIN|NO

(XJ Pessoa FÍsica ( )

( ) Microem reendedor lnd

( )srM (x )NÁo sE srM

Possui deficiênciâ?

QUAL?

CPF da pessoa ia ou do do coleüvo / CNPJ

Nome dr ) dirigente da Pessoa JurÍdica

,e1e1? âf ázEndereço completo,r /7,

lSVrsrsl
Fone

"BE-mail

lü/2,
CAT

Categoria C iK ou Categoria 02 ( )

DA INICIAT
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ESP PARA USO EXCLUSIVO DA

Toritama/PE

ado

ARIA DE CULTURA E ESPoRTES /coMISsÃo DE Av Ão

SECRETARI,A, M CIPAL DE CULTURA E ESPORTES

PREFEITU MUNICIPAL DE TORITAMA/PE
AVENIDÂ DORIVAL JosÉ PEREIRÀ 1 55-125-{oO, PARQUE DAS FEIRAS, ÍORITAÍI|A,/PE { PJ: 11.256.054/mOÍ-39

60fÊt [0 r t0lt,1r

-l I de 2021

a
te

COMO SERA FEITA A DIVULG/ ,ÇÃo Do PROJETO
,ó.,/1À z dsízzá .;.z.zal ha4 /?zr*z 42A,*

/

Data do recebimento 2,P.09Número do projeto/protocolo : 5
Data da avaliação

/1 -/2Número da avaliação: ,r4 5
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SECRETARIA M CIPAL DE CULTURA E ESPORTES
PREFEITURA

AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 'I.370, 125iO0, PARQUE DAS FEIRAS, TORITAMA/PE -4NpJ: 11.256.051t/@Ol-39
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EQUIPE DO PROJE TO (acrescente quantas linhas precisar)
Nome do Profissional FunÉo no P -ojeto Procedência (irunícipio) ldâde do(a) proÍissional

/.-4,trvt {6zr^ r/2tz ,rZ#rá 36 czr?\
,tu4 ;",,/zZ-l Áe
.á 2, '/.1/r/A

PROPONE
BREV DE ATUHIST

E/GRUPO/COLET MPRESA
DO

','t7.t,4-<

FALE DO SEU PROJETO (d€
projeto seja contemplado, cr
aDresentaÇâo cultural.

talhe aqui o que você pretende fazer, caso seu
,mo seíá realizado a live de produçâo e

72baz' z.á,2/;oz ,-zzVà--Z -a ,bzrzZ'227.->z*rz :4
a /z--t,ã'7^ ?z //-.;bÀÀtz.zzz;âáryí /--'.ü
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Agê ncia:4637x

C corre nte:18.210-9

Adnixon Souza Tavares
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79/77/2927 - SAICO DO BRASTL - 74:
463704637 SEGUNDA VIA

CO}IPROVÂNÍE DE ÍRÂNSFERENCIÀ
DE COiITA CORNENTE P/ CONTA CORRENTE

g3

L7. 6

2L

CLIÊNTE: LEI A 8LÂNC-I.IUNICIPIO DE

AGENCIA: 4637-X CotlTA:

DÀTÂ DÂ TRÂNSFERÉNCIA

NR. DOCUIíENTO ss4.637 .OOs.

NR.ÀUTENTICÁCÂO F - zCF -OrO . 4lA .2E9 565

VÀLOR TOTAL 2.]
,,*r**+ TRANSFERIDO PARA.

CLIENTE: ADNIXOiI SOUZA TÂVÀRES

AGENCIÂ: 4637-X CONTA: 18.
NR.00cuüENT0 554.637 .OOO .0L
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